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Cesar Luiz Pasold

No dia 13 de abril de 2010 entrou em vigência no Brasil o novo Código de Ética Médica, aprovado pela RESOLUÇÃO CFM Nº 1931/2009, que foi publicada no D.O.U. de 24 de setembro de 2009, Seção I, p. 90 e com retificação publicada no D.O.U. de 13 de outubro de 2009, Seção I, p.173
. 

O seu conteúdo é fruto das decisões da “IV Conferência Nacional de Ética Médica” que o elaborou “com participação de Delegados Médicos de todo o Brasil”. 
No seu Preâmbulo encontram-se algumas disposições do tipo diretrizes gerais, e destaco aqui a primeira que diz o seguinte: “O presente Código de Ética Médica contém as normas que devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão, inclusive no exercício de atividades relativas ao ensino, à pesquisa e à administração de serviços de saúde, bem como no exercício de quaisquer outras atividades em que se utilize o conhecimento advindo do estudo da Medicina.”
Como se percebe este novo Código de Ética Médica possui determinações e regramentos que extrapolam o disciplinamento do exercício da profissão médica em seu sentido estrito, indo bem além para alcançar todas as atividades nas quais são empregados conhecimentos oriundos do estudo da Medicina. Outro aspecto importante é o dispositivo também de caráter extensivo , constante em seu preâmbulo, encontra-se em seu item II cujo teor insere no elenco dos destinatários das suas normas as organizações de prestação de serviços médicos.
Do ponto de vista estrutural, o Código é composto por “25 princípios fundamentais do exercício da Medicina, 10 normas diceológicas, 118 normas deontológicas e quatro disposições gerais”. 
Portanto, o momento principiologico se especifica em 25 princípios fundamentais que ditam as bases éticas do Código. Destes, no presente artigo e com o objetivo de demonstrar descritivamente alguns conteúdos estratégicos, selecionei três. 
O primeiro destaque principiológico  que elegi  está no item IX  e dispõe que “a Medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, ser exercida como comércio”. 
O segundo é o item XX cujo teor é: “XX - A natureza personalíssima da atuação profissional do médico não caracteriza relação de consumo.” 
Ressalto, enfim, como terceiro destaque o princípio consagrado no item XXII assim redigido: “Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico evitará a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção todos os cuidados paliativos apropriados.”


Entre as regras que o Código denomina “diceológicas” e que especificam os “DIREITOS DOS MÉDICOS” ( as 10 regras estão no capítulo 2) , ressalto duas, assim formuladas: “É direito do médico: I - Exercer a Medicina sem ser discriminado por questões de religião, etnia, sexo, nacionalidade, cor, orientação sexual, idade, condição social, opinião política ou de qualquer outra natureza.” [...] “VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas pelo Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.”

Dentre as normas “deontológicas” escolhi dois destaques. 
O primeiro é o disposto no artigo 8º, assim: “É vedado ao médico:” [...]  Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do atendimento de seus pacientes internados ou em estado grave.” 
E o segundo está no artigo artigo 23: “É vedado ao médico:” [...]  “Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, desrespeitar sua dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou sob qualquer pretexto.”

E, por fim, das Disposições Gerais destaco a norma com a qual se encerra o Código de Ética , que determina que as omissões do Código sejam sanadas pelo Conselho Federal de Medicina.

Pretendo prosseguir em outros artigos com novos enfoques descritivos e com considerações analíticas. 
Espero ter possibilitado no presente texto aos Leitores uma primeira aproximação ao conteúdo do novo Código de Ética Médica de nosso País, documento cuja relevância é indiscutível. 
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